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RECLAMANTE : 	 y. 

	

Endereço 	 IJ- 2 

ADVOGADO.  

Endereço 
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RECLAMADO: JiL 

	

Endereço 	 Q c 

A 	 A 1f\ 

Endereço 

OBJETO : 

e 	1 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de .. 

do ano de mil novecentos e :: ......., na Secretaria 

da . .Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	 - - documentos. 

Eu, 	 ?( .... 	........... .... 	.Diretor da Secretaria, ......  
assino este termo. 

- QO. 

CA -2-4 



R E CLAMANTE: 	 t 	 V 4J S 

ENDEREÇO: AV* das bandeiras Qd. 20 Lt. 22 - i1a Brasilia 

RECLAMADO: Real Áltn, e serviços Ltda, 

	

ENDEREÇO: 	paranaba nQ 472 - Centro 

Goiânia 	 1 DATA.18_10_79 	j N 
2411/79 

	

o 	OBJETO: 	PGT. 

ESPECIÉ: verbal 	
[ 

OBSERVAÇÕES: 

o. 	1- 
DISTRIBU;DO À 1 4  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DIA E HORA DA AUDIÊNCIA: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCUAÇÂO E JULGAMENTO 

3.a REGIÃO 

4- 

1L JOJ. 

RECLAMAÇÕES - REDUÇÃO A TERMO 

Aos 	OOZOitC 	 dias do mes de ociju.hj'o 

do ano de 1.97 9 .................., compareceu, perante esta JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de 	

e UlLr 

	

Reclamante 	 Profissão 

v!va 	 hr ..10 ra 

	

Estado Civil 	 Nectonaildade 

ira, :0. 20 1t• . 22-Vila 3ra sflia 
/-/• 	 1 ResIdencia 	 r 

portador da Carteira de Trabalho Número 79, . 20 	. Série 396 
que apresentou reclamação contra 	J 	. C Jcrviços Lti 

domiciliado à 	 if0rfI).a, 	L72- 
Avenida 	Rua 	Praça 	 N(mero 	 Bairro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 	EM: 01/11/79 

DISPENSADO EM: 10/07/79 

OPÇÃO 	EM: 01/11/79 

SALÃR.O 	Cr$ 	rn co [DIÁ 	 .............. 

RECEBIMENTO 	MENSAL 	................................................. 

SEMANAL 
Que trabalha(ou) para a reclamada(o) no período acima indicado; que 

xacc  

O.itO3 	o 2.0.1.0., .u.e o cst. b.. 	cio..nts b,rc:.rio i2c.:noi. rao 

stio 	c;ito . 	3O 	ï000. 

sio rc0o 	sitc  

1.'00,0.121LH,00.fl 	=...................i.iï,00 

z 



* 

DESSA FORMA, pede seja notificado o reclamado(a) do inteiro teor da presente 

recIamaço, a fim de que compareça à audiência de instrução e juIgamento sob as penalidades da Lei. 

E, para constar foi reduzido a termo a respe 	reclamação, que vai assinada por 

Chefe de Secretaria e também pelo(s) clamant s). 

H DE S&CRETARIA 

2.4.L7- 

RrCLAIWANTES 

CERTIFICO, que na presente data, o(s) rete(s) 
ficou (aram), ciente (s) do dia e hora da audi-
ência de instrução e julgamento. 

de ..........de i. 

ee de Seeretarja 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO de Gojnja 

NOTIFICAÇÂO N9 1+.269/79 
roc. nQ 1.80/79 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

TliI.iIT 3:GiL. Jt :LIV:L 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliaçio e Julgamento, i..7.r 	a.. 	ica.n.226....ei'itr ........... 

, 	s 
horas do dia .3 ..... (..tr.Lnta. ......... ) do ms de .ttabp ....... 

para audi&ncia relativa i reclamaço constante da cópia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. i referida audi- 

nc1a importari o julgamento da questo i sua revelia e a aplicação 

da pena de confisso, quanto i mataria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepO 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraçaes obriqaro O 

preponente. 

. ...... 	,.. •1,9. de • 	 de 1979 

p/Diretorde Secretaria 

A 	 CERTIFICO que a presente 

iEL0M, LTi1. 	 noti fi caço foi expedi da  
INQ 1+72 	 nesta 4 data, 	por 	via 

postal sob o registro 

nQ 2/. 2L/L( 

E m1  

NO-1-5 

Ei 



POD2R JUDICLARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1Junta de concil.Laço d juigaLilento de Goinis 

* 	0±'  

Goinia,19 de 
	

de 1979 

Exrno. Senhor: 

Pelo presente, fica V. xa. notificado para os 
fins previstos no § tnico do Art. 21 da Lei 5.107/66 e 60 dX 
Decreto nQ 59.820/66,q»e ,s 12: horas, do dia 30 

e 'utu:)rO 	de 1979, se 	realizada a audiência de instra- 

90 e jU.lgsmento, relativa 	reclamaço conssnte da c5pia 

anexa. 

Sem mais, 

Cordiais saudaçes. 

Bel. Pau.lo Roberto Fleary da Silva e Sou.za. 

p/ Diretor de Secretaria 

&niO. Sr. 

SLpsrintenden 	do INPS., em Goi4s 

N 	3T A. 

/9 	
u 

-. 
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PODER 3UDICI6RIO — JUSTIÇA DO TRABPLHO — 31 RECItl 

ATA DA AUDIENCIA RELATIVA AO PROC. 	NQ JCJ-T. 7 .7 

Aos 	diasdomêsde doanode19 	,áa-.T,I b,as, 

em sua sede, reuniu-se a 	- Junta de ConciliaçAo e Julgamento de 1 

sob a presidência do Dr. 
MM. JUIZ do Trabalho, presente os sra.?1C1 VII. 

vogal representante dos empregadores, e - 	 L- iD 

vogal representante doa empregados para trçc . 	 j - Ia da 

reclazriaçãoajulzadapor 	:iHYt : 2s::2  confra 
relativa a 

no valor de Cr$ 1.12 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidenta, apregoadas as partés 

às - - e - - horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto à materla de fato, de acordo com o az-

tigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclarnaço. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos ars, Vogais a solução do dissídio e, após a votação, pro-

feriu a Junta a seguinte: 
DECISÃO 

Vistos os autos, 
qualcado na inicial, 

ajuIZou a presente reclamatórla contra  

pretendendo receber a Importancia de Cr$ 1 .1 1, Cl 	 , relativa a 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 
CONSIDERANDO que a Injustificada ausêncl da reclamada à audiência Importa revelia, al&n 

de confissão quanto li matéria de fato; 
CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na Inicial está de acordo com as dispo-

slçes legais que regem a espécie dos autos; 
CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a  

..- 	 --- -, 	
-. 

lib -:rr m 	2v;: 

	

1v.:i:zt: 	Ol,c- 	CI- 	iT 	:.:.;2ji-  ..................... 
- 	

- : 	

n 

 1 
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PODER JULDICiÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3 REGIÃO 

JA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiânia 

Notificação n.2 4416/79 

Em 30 mde outubi'o de 1979 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 30 	de 	outubro 	 de 19 79 

na Reclamação 	
contra vós apresentada por Percionita Borges de Oliveira 

cópia anexa. 
	 e cujo inteiro teor consta de 

Atenciosamente, 

p) Chefe de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

Real Adm. e Serviços Ltda 

Av. Paranaba, 472 - centro 

NESTA 

NO-1-2 



CER TJDAu 

Cetifico e dou fé que, nesta data  

t._de 19 

rHFFF DE SECFQ. 

CO N CL U sÃO 

rresentes 

Guíani,/ 	 /7 	19 

SZCRETARIA 

ProSiga-Se a execí 	
no enereÇ0 

	

orneeicI0, desefltra 	ciO-se o rspeC 

tivo 70 0

ndado. 	
19 ( 

	

 / 	/ 

	

Ju àa 	&he 

Procdaso à execução, obsrvadas as 

formalidades legais. 

JUNTA DA 
Nesta data, faço ju9tada, aos prese1S aut 

-.- 
Aos -  .-------r 

-- 	- 

Diretor  



P. J. JU$TtÇA 00 TNASALP4O 
MiNTA DE CONCLIAÇÃO E JULGAMENTO 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇIO 

ATC n2 	0758/79. 

Exequente: 	Percionita l3oes de O1iíe ira 

Executada: 	Iea1 iidrn. 	e Serlv. 	Ltda,  

la, JCJ DE GOIÂNIA - Proo. 	1.05/79, 

Condenaço ilqulda  Cr$  
Sal.r Lo 	 — CZ4  

Aviso prv Lo 	- 	 — ci4  
Indentzaço 	 -- 

13 	salino  ci4  
139  salmnio - Ci4  
Fr ias - Cr  

Fntas 	-- Cr$  
Horas extras - CI4  

R.S.R.  Cr  

Adlc. noturno  ci4  

Cr 

Cr 

Sub-total  Cr 

Juros     Cx4  
Correção monet.rta 	 — 	 _ Cr*  
FGTS  Cr 1.152 2 00 

Juros e cor. monetmnia do FGTS   Cr -273352 

Art. 69 da Lei n Q 	5.107/66 - Cr 1)43,05 

Cr 

Total devido ai  exequente  Cr$ 155 
=x= 

Custas da oondenaçio  cro 253 00  

Diferença de custas  Cr$ _2,00 

Total das custas processuais  Ci$ 157,00 

noluxnentos executórios  Cr$ 1)41,00 

Total devido pela executada 
	

Cr$ 1.7)4,57 

/ 

"Contador Judicial "  

OF-1-6 



CETDAC 
Certifico e dou fé çu, n o t a da±a, fiz a 
romeoa do mandodo z.c SDMJ. 

Gciâna9J/if 

—Y/ 
Direy 

Jfio fmao'y dos Santos 
Julz Pssd3r1to & TRT da 3.a 

egtão, sir frnção corregedora 

JUNTA DA 
faço Junada, aoa 

INS 

Li! 
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 P. J. JUSTiÇA DO TAALHO 
1 	*JNTA 01 CONCIUAÇAO 1 ,ut.GlNro 

de Goinia 

.. 	:• PROCESSO 	1.805 

MANDADO 	10 /_80 

O TONA V. Ph!o 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cum 

prido, na forma abaixo: 

O DOUTOR Geraldo de Oliveira 

JUIZ PRESIDENTE DA 19 JCJ. de Goiânia 

Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem 	for 

este distribuído, passado a favor dePERCIONITA BORGES DE OLIVEI 
CITE a REAL ADMINISTRÂ910 E SERVIÇOS LTDA. 

para, em 48 horas, pagar a quantia de Cif.874,57 	(huin 

mil, oitocentos e setenta e quatro cruzeiros e cinquenta e sete ) 
centavos 

correspondente ao principal, custas processuais, custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)d, 

Ir  
d.e.ci.so e cujo inteiro teor e o seguinte: "Resolve a 19 JCJ. de Goiania , 

à unanimidade, julgar procedente a presente reclamação, para o ' 

fim de condenar a recda. a depositar em conta vinculada o FGTS.do  

recte. e liberar em seu favor as guias para o seu levantamento no 

c6digo 01, com os acréscimos legaiaz' 

Custas pela reeda. no importe de Cr$115,00.' 

Cálculo anexo e 

No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo su-

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 

quitaço da dívida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO - 

DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE - 

FORÇA POLICIAL. 

O 	QUE OMPRA 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Eu, 	 , Diretor de Secretaria, con 

feri e subscrevi, aos 	08 	dias do mes de 	janeiro 	de 

1980 

JUIZ DO TRJ8 BALIO 

ENDEREÇO DO 	REAL ADMINISTRADORA E SERVIÇOS LTDA. 

EXECUTADO: 	Av. Parana{ba, n. 472 - centro - Goiânia 
OF- 1- 6 
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PODER JL'DIC!RIo 
Justiça do TrabIho 

3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂ0 E JULGAMENTO DE 

RECLAMANTE 	Ircjc)i 	IEOr2os de Oliveira 

RECLAMADO : 	Administradora e Serviços Ltda 

PROCESSO JCJ. nQ - 1205 	/ 20 

CERn I DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçes 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 14 	horas 	do 

dia 14 	do ms de 	J1GjTO 	do ano de 1910 	, à 

Z,v. liranaíba n 472 - centro 	 , nesta comarca de 

onde procedi a C1LÇaO 	
do 

3.:Ocutnd0 	 , na pessoa do Sr. 1ijO Fcreira 3r1n 4L 0 

Ocio 	 , o qual, de tudo 
cargo ou função 

ficou ciente e 	' 	 contra-fé. 

O referido verdade e dou f. 

Oficiail de Jua 

' 

CE-i-5 



JUNTA DA 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

AUTO DE PENHORA 

PROC. NQ 	 /19 79' 
de 7cL4 jv6 -  do ano de 19 Ç() 

(:-'1:: '4-t"LC 	,onde compareci , 

passado a favor de f%iJ_44J, J/ 

contra IVc. 1: 	/JiL LLIIL( 	k2c 

para o pagamento da import&ncia' 

no tendo o executado, no prazo' 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o paga-

mento nem garantido a execuço, procedi 'a penhora dos seguintes bens 

IZhCOJ. de 
'1 
-j " 

Aos 	-9 dias do ms 

na 	 A . '  

em cumprimento ao V. mandado retro, 

(L 
dej.7L/H3 

) 

tudo para garantia do principal, juros de mora, correço monetria a 
custas do referido processo. Feita, assim, a penhora, para constar , 
lavrei o presente Auto, que assino. 

(t3 
OFICIAL D'7 JUSTIÇA 



AUTO DE DEPO'SITO 

Ap6s a lavratura do Auto de Penhra, fiz o depsito dos 

bens,,penhordos em mos do Sr. 	 -"CtkÁ/3 	aItjL'LL, 

Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca , 	hX 	ct'bR I t/j. i JI 
o qual como FIEL DEPOSIT6RIO, se obriga a no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juíz Presidente da Junta, sob as penas da leia 

Feito, assim, 	o depsito , para constar, lavrei o pre 

sente Auto, que assino,juntamente com o depositrio. 

7) 
,-zJ 

O F 	DE J 

CERTI DÃO 

CERTIFICO E DOU F que intimei o executado para ciência 

da penhora referida no Auto retro, bem assim, de que tem o prazo de 

(5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo 

o mesmo recebido contra f. 
recusado 

4(-udej de 	de l9f0 

/ 4 

oriç1 
	

11 ( E C U T:í/O 

1-AU -1-3 



5 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

LAUDO DE AVALIACÃO 

31arie 	ruraJ -ij 	 , Avaliador Judicial 

do Tribunal Regional do Trabalho da 39 Regio, em pleno exercício de 

suas funçes e na forma da Lei, em obedincia ao respeitvel mandado 

expedido pelo MM. Juiz Presidente da 	Junta de Conciliaço e Jul 

gamento de 	oinia 	 , para proceder 	avaliaço do 

bem penhorado 	.2 5e1 Adniiistrdoa Ida 

nos autos da execuço em que 	exequenteorcjonia orreu 5 

dirigiu-se 

Av. a 741 - coay;ro ,  , e sendo a{ proce-

deu a avaliaço do bem penhorado, constante do auto de penhora cujo 

inteiro teor o seguinte: cinucons2a2o_iuto _2 _cecan_nni_no 

5• r.r5cno n 12/22 10 7 	. 

1 ( uic nrnuivo pci cço, 

nci2n, 4«nvacns, c1envnlioe............•...... ,..... Tc52 . 50C_ , '22  

( ojo i1 o 	ml :c:boc cruzeirou). 

2 totc1 Je. crcucnc1c c,cia1iaço i:'coc2c. 	 2.50,22 

rii1C11tO 	CiiUC1.ciC e) . 

22 de E,nO 	 de 19 

- 

J U 	1 A L 

l-L-l-1 



CERHDAO 

C*il1. d.0 fé que, nesta 

da 19f9 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos, ao sr. Presidente. 

Goi&nia, 	de 	-de 19 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Prossiga-se ra forma legal. 

Em 2.fov.80. 

Juiz do Trabalho 

Ahe 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
1: 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 'Je 

INTIMAÇ0 :Ht. 	733/0 	 Em I2 /fev. 	/ 1980 - 

ASSUNTO: Vista do processo 	1? J C J n 1.0' 79 - 
Re cte. - 

Recdo. - 

Senhor: 

Intimo-o que por despacho do MM. Juiz Presi dente desta 

Junta de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de . dias, para o fim previsto no item abai 

xc assinalado e discriminado: 

01 -t1- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 - - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 -E1i 	J- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -L --1- Impugnar os embargos de terceiro 

05 -L 	1- Impugnar os embargos i penhora ou i execuço 

06 -[ 	1- Fal ar sobre documentos anexados nos autos 

07 4 	1- Manifestar sobre o pedido de liquidaço (c&pia anexa) 

08 -L 	_]- Manifestar sobre o cãlculo de 1iquidaço (c6pia anexa) 

09 -L 	jJ- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

lo -L 	iii- Falar sobre o laudo pericial 

11 -( X 	Falar sobre o laudo de avaliação 

12 -L 	Ii- Falar sobre a devolução da notificaçO 

13 - 	1- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 -E 	1- Providenciar o pagamento das custas , cal culadas 	em 

Cr 	, sob as penas da lei 

15 -[ 	1- Tomar cincia da deciso de fis. 	(cópia anexa) 

16 -[iuiJ- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

Atenclosamente, 	7 

Diretor de Secretaria 

Ao 11m9 Sr. 
. 3eiciita )'3res de liv ira 	 ert1fico . 	 cista fi 

da 	an3cras ''da.20 Lt.22 - Vila 3ras3p ,sáêkcia upr& atrivts do ltegw- 

e6 osieIi. 	
/)- 

o$nta, 	de 	OL 	19 

Cbefa de 8.cr.ei,*e 
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PODER JUDICIRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Ir JUNTA DE COCiLIAÇO E JULGAMENTO 
	 e, 

INTIMAÇÃO 	1.. :-i 73''0 
	 Em 12/ fev. 	/ 19 8 

ASSUNTO: Vista do processo 	JCj flÇ 1.T0 79 

Recte. 	 D 	LI7.L.; 

Recdo. - 	 .I). 71 T 	Lji 

Senhor: 

Intimo - o q u e • p o r d e s p a c h o do MM. J u i z P r e s i d e n t e d e s t a 

Jta de Conciliaç'c e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre 

sente data, pelo prazo de  dias, para o fim previsto no item abai 

xo assina1dae discriminado: 

01 E_J- Contr arrazoar o recurso ordinrio 

02 	 Contra-arrazoar o agravo de petiço 

03 -L__i- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -- Impugnar os embargos de terceiro 

05 -'EJ- Impugnar os embargos i penhora ou i execução 

06 	 i- Fal ar sobre documentos anexados nos autos 

07 EIJ- Manifestar sobre o pedido de liquidaço (c&pia anexa) 

08 -:- Manifestar sobre o calculo de 1iquidaço (cópia anexa) 

-L:11::J- Falar sobre a certido lavrada nos autos 

10 -LTJ- Falar sobre o laudo pericial 

li -EIIIITJ-- Falar sobre o laudo de avaliação 

l 	 Falar sobre a devolução da notificação 

L$ Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 -[iIIIJ- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

Cr 	 , sob as penas da lei. 

15 -LI- Tomar cincia da decis'ão de fls. 	(cópia anexa) 

16 -L_.Z- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 

Aten cl os amen te 

6 f ", f'~,_, 
Di retor 	 a 

Ao 11 mQ S r • 
iea1 	li, e .ervlç)s Ltçja, tf4e uI nesta data 	expck 

v. arar?aiDa n 1+72 — entro 	 z .sp.*éê*ta s upra qtravt s dQ 

s t a. 	 c4taID.° 

IN-2- 



CERTIDÃO 

Cetifio. . dou U que, neeta dsta,2  

) 	 L-' J 	- 

	

;.iini, _-LT ._ 	 de 1 .F 

CH€F€ 0€ SOETAPsA 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço cond usos os preseotes 
autus, ao ar. Presidente. 

	

Got&Dia,-2Jde 	 d e 19P0 

LRETR OE SECRETARIA 

Pross ipa-se. 

Em 2 fev. 90. 

Juz 	Traa1bo 

IP 



Ed. n9 	07L1. /80 

O Doutor 	:erco lona JunLor  

Juiz do Trabalho, Presidente da ]unta de coici1ia ç 	3 u. 1gamefFt0 de Goli 
fia, na forma da lei, etc. 

FAZSABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem 	COflheCi 

mento, que 20 (vinte) dias ap6s a publicação deste, is 12 (doze) 	horas, 

na sede desta Junta, a Pça. Civica n9 226 - Centro ser(o) levado(s) 	a 

piblico prego de venda e arrematação, a quem mais der acima da 	avalia 

ço, o(s) objeto(s) penhorado(s) na execução dos autos J.C.J. flQ  

7g 	, entre partes 	_oI1cionita3o: - ' _']Jveira 	 exquente 

	

•': 	e ervços 	 executado 

encontrados a 	• 	- 	 • 	1 	 -, 

nesta cidade, avaliado(s) em Cr$ 	• 

cruze ) confor 

me laudo de avaliação is fis. dos autos e que consta(m) o(s) seguinte(s): 

Ui arc- , :rca arte, ias, avaliado ei .5Q(J,QO 

Quem pretender arrematar dit's objetos, devera comparecer 	no 

dia, hora e local supra mencionados, ficando ciente de que o arrematante' 

devera garantir com o sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor. Negati 

va a praça, fica desde jã anunciado o 1eilo para 10 (dez) dias após a da 

ta da rea1izaço da praça, às 12 (doze) horas. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os intere/k, d9s 	e 

passado o presente edital que serã pubPcado e afixado no lugar/4/e( lostu 

me, na sede desta Junta. Em 	07/ 	/ 	 Eu,  

Diretor de Secretaria, subscrevi. 

tuiz PRESIDENTE 



VU 

qué EC 	data 

11gpodc1 gupta ataWs ,o R' 

14 

POE 

xxxxxxxxxXXXXxXX 
Goj.n1a - 

217/80 

11 	março 	80 

Senhor Diretor 

P?lo presente e na forma do art. 1.216 do 
Cdigo de Processo Civil, solicito de V,Sa., sejam publIcd 	OS 

inclusos ditais de nas. 61 a 74/80, no .J. do 	tado. 

&tenciosa ne, 

.L jrno. Sr. 

fliretor da Imprensa Oficial CENE 

ua 2f)I n )3O - 	Nova 

.J 	L 



P. J. JuSrç.A DO TFAAL 

iUNTA DE I'ONCLtAÇÃO F JULG T FO 

Publicado no D.J. do Estado de Goiás, n9 8.343 do dia 

20/03/80, 

/ 

Ed. n y 074/80 

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO 

O Doutor l-lerácito Pena ,Jónior, Juiz do Trabalho, Presi-
dente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, na forma 
da lei, etc. 

FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem 

conhecimento, que 20 (vinte) dias após a publicação deste, às 12 

(doze) horas, na sede desta Junta, à Pça. Cívica nQ 226 - Centro 

será levado a público pregão de venda e arrematação, a quem mais 

der acima da avaliação, o objeto penhorado na execução dos autos 

J.C.J. n9  1.805/79, entre parte Percionita Borges de Oliveira, exe-

quente e Real Administradora e Serviços Ltda, executado, encon-

trados a Av. Parariaíba n9 741 - Centro, nesta cidade, avaliado em 

CrS 2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros) conforme laudo de 

avaliação às fis. dos autos e que consta o seguinte: Um arquivo em 

aço, marca Marte, 4 gavetas, avaliado cru CrS 2.500,00. 

Quem pretender arrematar ditos objetos, deverá compare-

cer no dia, hora e local supra mencionados, ficando ciente de que o 

arrematante, deverá garantir com o sinal de 20% (vinte por cento) 

de seu valor. Negativa a praça, íica desde já anunciado o leilão para 

10 (dez) dias após a data da realização da praça, às 12 (doze) ho-
ras. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-

dos, é passado o presente edital que será publicado e afixado no lu-

gar de costume, na sede desta Junta. Em 07/inarço/1.980. Eu, (I-

legível), Diretor de Secretaria, subscrevi. 

HERÁCITO PENA JÚNIOR 

Juiz Presidente 

(754.\ 

CERTIDÁO 
Cetifko  e dou fé que, nesta data 

/ 
Cct 

de 

CHEFF F ÇT4. 

10 

OF-1-6 



o o 	
ç3ta, fiz a 

nisa o 	o SDMJ 

Liretor 	cretaria 

J U N T A DA 
Nosta data, faço juntada, aos presentes u 

Diretor 

-4 
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PJ. JUSTIÇA DO TRABALhO 	 PROCES0 1.8O 	
,' 79 

1- Juntde Conciliação . Julgamento 
de Goiarna. 

MANDADO I2 	/ 80 

MANDATO 	DE 	NOTIFICAÇO 	
Recebido da JCJ: emjQ1 
Distribuido 

V. P r o z o 	emO 
' IÇjj 

O DOUTOR 	 - 
C a r g a N°66fc 

Juiz do Trabalho, Presidente da l JCJ de Goinia, 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, que i vista do presente 

mandado, devidamente assinado, extraido do processo n91.80 / ?9 

entre partes:  

exequente(s) e  

executada, em seu cumprimento se dirija 5 	eranaíj'..Z_ 

e, sendo aT, DÊ CIÊNCIA j executada, na pessoa de seu reprsentante 	le 

qal, de que no dia 	09 de 	abri? de 1.980  

12:00) horas, será realizada PRAÇA ONICA para venda e arremataço do 

(s) bem(ns) descrito(s) no Edital. 

O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Goiânia, 26 / ra1O 	 /1.980 - 

Eu, 	 - 	
iretor de Sc-cre 

tarja o subscrevi, 7~ 
------------ 

.7 	y_ 
-1- 	 - 

JUIZ PRESIDENTE 



PODER JUDICIÁRIO 
Jstlça do Trabalho 

3 REGIÃO 

la 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA / GO 

RECLAMANTE : 	PERCIONITA BORGES DE OLIVEIRA - 

AN 	
RECLAMADO : 	REAL ADM, E SERVIÇOS LTDA • 

PROCESSO JCJ. ng 	1.805 / 79 

CE RT 1 DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações 

contidas no r. mandado de fls., compareci s 	14,20 horas 	do 

dia 	28 do ms de 	MARÇO 	do ano de 19 80 , 	AV, PARANAIP 

741 - 	 - , ______________, nesta comarca de 

GOL*NIA / GO 	, onde procedi a 	NOTIFICAQO 	do 

EXECUTADO 	, na pessoa do Sr. 	JOSE ALENCAR DESOUZA - 

CHEFE DO DEP. PESSOAL , o qual, de tudo 

cargo ou £unço 

Ficou ciente e 	RECEBEU 	 contra-fé. 

O referi/ deedou F. 

Li de Justiça 

CE-l-5 



P. J. ju11çA DO TRAGALHO  
JUNTA DE',CONCIUAÇÂO E JULGAMTO 

, 

Urt 	: 
A 	

i expedi- 
j() La.....!cC!7' 

	

para r 	fl13t3 t!J 

prcsente 

Otána, /( dO  

iUCji.,A4. 
( 

Aí 

CE  
- 

depósrtc 
d 

O 	 CP( OU CAHIMRO PVORO TUDO 00 COO 	 02 

DARF 

ME ÇODOTRI
H 

A, P.rsn.m., 47I • untro 

ENDEREÇO (RUA, AVENIDA. PRAÇA. ETC 

DISTRITO 	 ID OU 

13 LERERCICIO 	¶4 COTO OU OUTD CI ÉMA 	15 PERI000 DE AI 

19-  

TIPO 	 17 - 	 I 

O íV TibJhó.  
CJ - Goiânia 

octe.- 
— 

MULTA E/OU JUROS 

CORREÇÃO MONETARIA 

ATENÇÃO' PREENCHA O DAI 
A MAQUINA OU EM LETRA 
FORMA. 

30 

v 4 4 cdo.- ... 	 . 	 - 

MOO 	SI - RUO TUPIN70000, 744 . FONE 440 OSSO 

MODELA APROVADO 

- 

PELA IS SOE 00 37/74 SRF (LUES) DAVA 	 CO C 	TISIOVCIAAAI'UO . 	 O. O . 470 	000LA7000RIO N" 003I'75 

OF-1-6 



I::rf.PÕsiu i --  

2 VIA - (Pceso) 	

co' 	c,OS 

	

Ginia—G 	,ll 	de abril 	de 1980. / 

? / 

/ / 

Diretor deJWert 

CFU 4 	

H 012 	
- (0.000 O 

F 	 L. ( 	í 	
\ DE CONC 	

JD E JULGA 0  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

/ 
GUIA DE DEPOSITO 

Processo n2 J.C.J.- 180/79 	 Guia no 219/80 

Reclamante - Perciriita Brrges d.e "liveira 

Reclamado - Real Ad.rn, e ervirs Ltda 

	

O Reclamado vai a  CEF..J.FederalR. 20 nQ 19 	desta 

Cidade recolher a imporlôncia de Cr-31.573,7X'X 	 (Hum Mil, Quinhe 

trs e Setenta e Trs Cruzeir-s e Cinquenta e Seta Oentav-s)—x—x- 

para 	pagamentr, 	 das parcelas abaixo discriminadas:- 

AO R E C L A M A N T E 

Principa.......................... ...... CrSl.73,57  

parcela do acordo de fls 	 ................. CrS 

Reembolso, conforme despesa de fis 	
. . . . . . . . . . . . . CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

- 	Ao 	Perito ................. .........................CrS 

Ao Sindicato Assistente (honor6rios advocat(cios) .........CrS 

A 	Imprensa Oficial - Conta n 
	

CrS 

Cr$ 

TOTAL DO DEPÓSITO ..............CrSi.73,57/ '  

RECIBO DE QUITAÇAO 

O depdsito da presente guia somerte terd validade aps 

autenticaçao mecânica efetuada pela Agencia Arrecadcdora. 

	

O reclamante, ao levantar as quantias 	q u e lhe cabem, 

dará quitaço dos valores recebidos. 

A 	exceçõo das despesas processuais, q u e serio 	cre - 

ditadas em conta corrente dos 	interessados, o procurador 	constitu(do, Dr. 

fica autorizado 

ao levantamento. 

DE 

GU-1-3 	

/ 



ft 

CERTIDÃO 
Certifico que, nesta data, foi,øpedida e guia 

de Fevantamento n. 	n 	de r$/j 
que se vê em frritC. 

G0,// a-4 	/19c 0  

DIRETOR DE SECRETARIA 



	

PODER_JUDICIÁRIO 	 \J 

JUSTICA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAC0 E JULGAMENTO DE COIÂNIA 

	

E V A N T A M. E N T O 	200/80 

C/C/ 90000-0 

jr 	Senhor Gerente: 

O Sr.Percir,nita Brrges de "1iveiraI 

vai a essa aqncia:de Caixa Econômica Federal 9  levantar a mi 

portncia de Cr$ 1.373,57(Huni  liii, Quinhntrs ,,2(tenta e 
Trs Cru.'eirris e. Cj.rique.rita e Sete entavt-s), 7 
a em deposito ,JuuiclaI desde o dia 	11—abr.-1980  segundo o 

processo n9 JCJ. 1805/79 	, dc reclamação postulada por: ' 

Percinita Brges de ].iveiraI 
	

contra: Real 

Mm. e Serviçrs Ltdal 	 Sendo depositante: 

la. Junta de o,nctiiaça, e Julanientr de Giinia. 

Goinia,] de +il 

JUIZ DO TRA3LHO 

Exrno. Sr. 

Gerente da Caixa Econômica Federal 

Aqncia Central 

N e s t a 

em mios: 

luiz/... 



1 	1 •• 

ÇYI ! 	j 

p: 

vantamonto de 

:reite 	pcsete' processo. culo 

ior dou quitação. 

j ?21 	 J0L 

:) 	 -?2 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 7 2) de 	1 . 97   

Diretor de Secretaria 

C ONC LU sÀo 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

6",  /(~'Ik 
Diretor de Secretaria 

i i  dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

v 

Juiz P r e s i d e n t e 

CE-1-2 

-7 

u 


